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LEI N° 275, DE 23/12/69


Orça a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 1970.


A CÂMARA MUICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - A Receita do Município de Timóteo, para o Exercício de 1970, é estimada na importância de NCr$-3.796.130,00 (treis milhões, setecentos e noventa e seis mil e cento e trinta cruzeiros novos), de acordo com a seguinte discriminação em Categorias e  Sub-categorias Econômicas.

RECEITAS CORRENTES



Receita Tributária
NCr$-157.230,00


Receita Patrimonial
43.300,00


Receita Industrial
37.100,00


Transferências Correntes
2.649.000,00


Receitas Diversas
27.900,00
NCr$-2.914.530,00

RECEITA DE CAPITAL



Alienação de Bens móveis e imóveis
81.000,00


Transferências de Capital
230.600,00


Outras Receitas de Capital
570.000,00
881.600,00

SOMA DA RECEITA ESTIMADA

3.796.130,00


Art. 2° - A Despesa do Município de Timóteo, para o Exercício de 1970, fixada na importância de NCr$-3.796.130,00 (treis milhões, setecentos e noventa e seis mil, e cento e trinta cruzeiros novos) é distribuída pelos seguintes Programas e Sub-programas:

01 – ADMINISTRAÇÃO



        04 – Administração Superior-Executivo
268.596,00


        05 – Administração Superior-Legislativo
54.000,00


        07 – Administração Fiscal e Financeira
273.489,80


        09 – Atividade-Meio e Assessoramento Técnico
53.024,00
649.109,80

03 – ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA



        04 – Assistência Social
73.408,00


        07 – Inativos e Pensionistas
3.000,00


        08 – Previdência
16.770,00
93.178,00

06 – COMUNICAÇÕES



        05 – Telecomunicações

550.604,00

08 – EDUCAÇÃO



        04 – Ensino Primário
330.874,00


        05 – Ensino Secundário
134.000,00


        09 – Ensino Superior
18.000,00


        10 – Educação Física e Desportos
64.000,00


        12 – Difusão Cultural
2.000,00
548.874,00

10 – HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO



        06 – Planejamento e Desenv. Urbano

925.494,60

12 – SAÚDE E SANEAMENTO



        04 – Assistência Médico-Sanitária Geral
212.438,00


        07 – Controle e Erradicação
6.000,00


        09 – Abastecimento d’Água
338.649,60


        11 – Saneamento Geral
100.000,00
657.087,60

15 – TRANSPORTES



        04 – Rodoviário

371.782,00

               SOMA DA DESPESA FIXADA

3.796.130,00


Art. 3° - Fica o Governo do Município autorizado a aumentar a receita estimada neste orçamento, através da Consignação “2.2.0.00 Operações de Crédito”, no limite do Superavit  financeiro apurado nos termos do § 2° do artigo 43, da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, como recurso a abertura de créditos adicionais autorizados e para cumprimento do disposto no artigo 68 da Constituição do Estado de Minas Gerais.


Art. 4° - A importância do excesso de arrecadação verificada sobre a receita prevista neste orçamento poderá igualmente ser incorporada à receita estimada, pela consignação ou consignações em que se verificarem tais excessos, também como recursos à abertura de créditos adicionais autorizados.


Art. 5° - Fica o Executivo Municipal igualmente autorizado a anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento, como recursos à abertura de créditos adicionais autorizados.


Art. 6° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares às dotações, até o limite dos recursos resultantes da aplicação dos artigos anteriores, observados o cumprimento do disposto no artigo 68 da Constituição do Estado de Minas Gerais.


Art. 7° - Fazem parte integrante da presente  lei os anexos mencionados no artigo segundo da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, bem como os que se relacionarem com o programação da despesa para o exercício.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23  de dezembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

